
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - GS/SMF
DESPACHO

À CELIC/SLC:

 

Vem para análise desta Superintendência de Licitações e Contratos (SLC/SMF), julgamento realizado
pela CELIC, em relação ao Chamamento Público 06/2020, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO de
estabelecimentos hoteleiros, pousadas, pensões e hostels, para prestação de serviços de
hospedagem, que disponham de condições para pronto atendimento no Município de Porto
Alegre, para atender a Fundação de Assistência Social e Cidadania - FASC, para o enfrentamento das
consequências sociais causadas pela pandemia do novo coronavírus.

Apresentaram proposta para credenciamento dois estabelecimentos hoteleiros, HOTEL MARANATA
EIRELI e POUSADA E MINIMERCADO GAROA EIRELI.

O ato convocatório determinou o valor máximo de R$ 600,00 por mês/vaga para remuneração dos
serviços prestados, estabelecendo como obrigatoriedade a comprovação de que o preço
proposto são menores ou iguais aos praticados até a data de publicação deste Chamamento Público.

Em relação aos requisitos habilitatórios, descritos no despacho 11616914, concordamos com o
julgamento realizado, no qual as duas proponentes sanaram na fase recursal as comprovações
habilitatórias, excetuando-se o item 2.2.2 do Anexo I do Edital,  comprovação do valor praticado.

Cumpre frisar a necessidade, já apontada pela CELIC, de publicação de  errata ao Edital quanto
admissibilidade de apresentação para atendimento do item 3.1.1 do anexo I do Edital, do
cadastro dos prestadores de serviços turísticos- Cadastur, realizado pelo Ministério do Turismo.

Diante do exposto, resta-nos avaliação quanto a possibilidade de afastar as razões que geraram a
inabilitação das empresas com base no item 4.9.2 do edital, abaixo transcrito:

"4.9.2 - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 (um) ou mais requisitos de
habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade trabalhista e o
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição Federal que consta na
Declaração Conjunta (Anexo III do Edital)."

 

Diante da necessidade de análise da conveniência e oportunidade para aplicação do quesito, tivemos
que recorrer à FASC, visto que o conhecimento da situação de urgência e vulnerabilidade do público a
ser hospedado  é de domínio da referida Fundação e não do julgador.

Em despacho 11634143 fizemos a solicitação à FASC, solicitando a análise, bem como  avaliando a
possibilidade de contato com as proponentes para redução de seus valores propostos a fim de
adequar suas propostas ao seus valores orçados.
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A FASC, por sua vez, para avaliação da situação, optou por proceder diligência junto às duas
credenciadas, solicitando adequação de suas propostas aos preços apresentados nos comprovantes
de preços recebidos pela CELIC - HOTEL MARANATA documento 11614701 e POUSADA GAROA 
o documento 11616883.

Conforme despacho 11656687 a POUSADA GAROA apresentou redução do valor anteriormente
ofertado de R$ 600,00 para R$ 550,00 mensais/vaga e o HOTEL MARANATA não manifestou
interesse na redução do preço ofertado anteriormente.

Por fim a FASC emitiu o seguinte parecer sobre a comprovação exigida quanto aos preços propostos
pelas candidatas ao credenciamento:

"POUSADA GAROA

Entramos em contato com a empresa e o mesmo aceitou em se credenciar no valor em R$550,00,
conforme o documento 11656573, sendo que na sua proposta, conforme o documento 11616883 há a
exigência no item 4.2.7 do PB 11261965: 4.2.7 - Está incluso também no aluguel o material de higiene:
papel higiênico, sabonetes, toalha e roupa de cama, a serem fornecidos pela empresa
CONTRATADA.

Cabe considerar que na documentação 11616883 é demonstrado que não é de praxe do
estabelecimento o fornecimento do material exigido no item 4.2.7 e mesmo ficando 8,33% abaixo do
valor do credenciamento, atendendo a NT 815 (11216876).

Dessa forma resta demonstrado que o valor, agora ofertado, representa o valor de mercado,
bem como atende ao item 2.2.2 do anexo I do edital:
2.2.2 - Comprovação de que os preços propostos na Carta de Credenciamento são menores ou
iguais aos praticados até a data de publicação deste Chamamento Público. 
Portanto sugere a homologação do estabelecimento." (Grifo nosso)

 

"HOTEL MARANATA

Com a apresentação dos comprovantes com valor menor ao credenciamento 11614701 e contato
com o Sr. Carlos (983342087) e Maria Ildara nesta data, não houve interesse neste momento na
adequação dos valores, a fim da continuidade do credenciamento.

Diante disso, não restou comprovado que os preços propostos são menores ou iguais aos
praticados até a data de publicação deste Chamamento Público.
Portanto sugerimos a manutenção da inabilitação do estabelecimento." (Grifo nosso)

 

Para fins de nossa decisão, cumpre frisar a especificidade do credenciamento em questão,
principalmente no que diz respeito ao público alvo.

As hospedagens fornecidas visam atender um público que está em situação de rua, motivo pelo qual
foram contatados mais de cinquenta estabelecimentos entre hotéis e pousadas, no entanto somente
dois participaram do chamamento público, evidenciando um mercado muito restrito para atendimento
da demanda da Administração Municipal.

Importante também destacar, que a  POUSADA GAROA apresentou comprovante de menor preço
praticado no valor de R$ 550,00 e sem o fornecimento de kits de higiene pessoal e kits de roupas
de cama (11616883).
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Em razão do acima exposto, acatamos as sugestões da Fundação de Assistência Social (FASC) e
julgamos:

- HOTEL MARANATA EIRELI: INABILITADO tendo em vista a não comprovação de que os preços
propostos são menores ou iguais aos preços praticados até a data de publicação do chamamento
público.

- POUSADA E MINIMERCADO GAROA EIRELI: HABILITADA em razão da redução do preço
proposto para o credenciamento ao menor preço constante no comprovante de preços
apresentado para fins de credenciamento.

 

É como julgo.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Otavio Ferreira Ferraz, Superintendente,
em 29/09/2020, às 17:47, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11668156
e o código CRC B8DC2919.

20.0.000059144-1 11668156v16

Despacho SLC-SMF 11668156         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 3



FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
 

DIRETORIA FINANCEIRA - FASC
DESPACHO

À

SLC-SMF

Mediante o despacho 11634143, segue:

POUSADA GAROA

Entramos em contato com a empresa e o mesmo aceitou em se credenciar no valor em R$550,00,
conforme o documento 11656573, sendo que na sua proposta, conforme o documento 11616883 há a
exigência no item 4.2.7 do PB 11261965: 4.2.7 - Está incluso também no aluguel o material de higiene:
papel higiênico, sabonetes, toalha e roupa de cama, a serem fornecidos pela empresa
CONTRATADA.

Cabe considerar que na documentação 11616883 é demonstrado que não é de praxe do
estabelecimento o fornecimento do material exigido no item 4.2.7 e mesmo ficando 8,33% abaixo do
valor do credenciamento, atendendo a NT 815 (11216876).

Dessa forma resta demonstrado que o valor, agora ofertado, representa o valor de mercado, bem
como atende ao item 2.2.2 do anexo I do edital:
2.2.2 - Comprovação de que os preços propostos na Carta de Credenciamento são menores ou iguais
aos praticados até a data de publicação deste Chamamento Público.
Portanto sugere a homologação do estabelecimento.

HOTEL MARANATA

Com a apresentação dos comprovantes com valor menor ao credenciamento 11614701 e contato
com o Sr. Carlos (983342087) e Maria Ildara nesta data, não houve interesse neste momento na
adequação dos valores, a fim da continuidade do credenciamento.

Diante disso, não restou comprovado que os preços propostos são menores ou iguais aos praticados
até a data de publicação deste Chamamento Público.
Portanto sugerimos a manutenção da inabilitação do estabelecimento.

Com o que se apresentava para o momento, são as nossas considerações.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Bloise Santarosa, Diretor(a), em
28/09/2020, às 17:37, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Mendes Baldini, Diretor(a), em
28/09/2020, às 17:43, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
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18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11656687
e o código CRC C1A14B9B.

20.0.000059144-1 11656687v12
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES - SLC/SMF
RESPOSTA AO RECURSO

 

 

Em razão da publicação do resultado conforme documento (11412932) que julgou inabilitadas
ambas as empresas participantes do Edital de Chamamento Público nº 06/20, cujo objeto é o
CREDENCIAMENTO de estabelecimentos hoteleiros, pousadas, pensões e hostels, para prestação de serviços de
hospedagem, que disponham de condições para pronto atendimento no Município de Porto Alegre, para atender a
Fundação de Assistência Social e Cidadania - FASC, para o enfrentamento das consequências sociais causadas
pela pandemia do novo coronavírus, de acordo com as especificações e os detalhamentos constantes no Edital
(documento 11244628), na forma do item 3.3 do Edital, foram recebidos documentos complementares.

Cabe salientar que, além da publicação do resultado (11412932), as empresas foram
cientificadas através dos endereços eletrônicos informados na Carta de Credenciamento (11537785 e 11537786).

Ingressou com recurso, na forma estabelecida, o Hotel Maranata que, em anexo, juntou
documentos complementares (11537787, 11600768, 11602576, 11602595, 11602622 e 11602651). A empresa
Pousada Garoa enviou apenas os documentos complementares (11537789, 11569109, 11600751) como previsto
no item 3.3.1 do Edital.

Decorrido o prazo de envio de documentos, foi realizada a análise dos documentos
habilitatórios, conforme exposto na planilha  de conferência de documentos (11602705).

 

 

1 - DAS ALEGAÇÕES DO RECURSO DA EMPRESA HOTEL MARANATA

 

A empresa alega que sua participação se deu em estrita observância as exigências do Edital, a
qual manifesta sua inconformidade no presente recurso.

A empresa aduz na peça recursal que atendeu o Edital, enviando sim os documentos arrolados
abaixo:

 

- Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (CND);

- Alvará de licença vigente para estabelecimento de hospedagem;

- Comprovação de preços propostos - Carta de Credenciamento;

- Declaração Formal e de Pleno Conhecimento do Objeto;

- Declaração Conjunta (Idoneidade / cumprimento do art. 7º, XXXIII. CF/88 / Negativa de Doação Eleitoral).

 

Em relação aos itens  2.1.4.1, 2.1.4.2, 2.1.4.3, 2.1.4.4 relativamente a qualificação econômico-
financeira, a RECORRENTE alega que ao se enquadrar como microempresa, automaticamente encontra-se
dispensada de apresentar a documentação relativa aos itens 2.1.4.2 e 2.1.4.3 do Edital.

Alega também que, em razão da pandemia, enfrentou obstáculos para apresentação do
documento exigido no tem 2.1.3.2 referente ao enquadramento no Sistema Brasileiro de Classificação. Nesse
sentido, também justifica que a certidão de falência e concordata não foi possível sua emissão pela internet,
somente por solicitação através do correio eletrônico, o qual até a data do recurso não foi enviada.

 Ao final, requer, diante das alegações, seja julgado o presente recurso, no sentido de
reconsiderar a decisão que tornou inabilitada e, na hipótese não esperada disso ocorrer, seja encaminhado,
devidamente informado, à autoridade superior, na forma do §4º, do art. 109, da Lei nº 8.666/93.
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2 - NÃO HOUVE CONTRARRAZÕES AO RECURSO APRESENTADO

 

3 - DA ANÁLISE DO RECURSO

 

No que tange a afirmação da RECORRENTE de ter enviado os documentos relacionados,
registramos que de fato houve o envio dos documentos através de e-mail, no dia 28/08/2020.

No entanto, engana-se a RECORRENTE ao afirmar quanto ao documento exigido no item
2.1.2.3 (Certidão de Negativa da Receita Federal), pois embora o arquivo viesse nominado com esse nome, o
documento encaminhado foi a Certidão de Negativa da Receita Estadual. Isto é, a RECORRENTE encaminhou
duas vezes o documento da Receita Estadual. Isso foi constatado, pois em consulta ao site da Receita Federal,
em diligência interna, realizada em 01/09/2020, não foi possível gerar a certidão.  

No entanto, na fase recursal a licitante apresentou a Certidão Negativa de Débitos relativos aos
Tributos Federais e a Divida Ativa da União (CND), exigida no item 2.1.2.3, cuja emissão se deu no dia 03/09/2021
com validade até 02/03/2020, o que sana a pendência relativa a este documento.

Relativamente ao item 2.1.3.1 (Alvará e licença vigente para estabelecimento de hospedagem),
a licitante, da mesma forma, apresentou em fase recursal, sanando a pendência relativa a este documento.

Em relação ao documento exigido no item 2.1.3.2 (Comprovação do Enquadramento dentro do
SBClass - Sistema de Classificação de Meios de Hospedagem, conforme a PORTARIA Nº 100, DE 16 DE JUNHO
DE 2011 do MTur.), a licitante apresentou o documento de inscrição no CADASTUR, o que é outro documento.

Em relação aos itens 2.1.4.1, 2.1.4.2, 2.1.4.3 e 2.1.4.4 do Edital que dispõe sobre
a qualificação econômico-financeira, a RECORRENTE apresenta entendimento diverso ao que está definido em
Edital.

Ao afirmar que por se enquadrar como microempresa, automaticamente encontra-se
dispensada de apresentar documentação relativa aos itens 2.1.4.2 e 2.1.4.3 do Edital, esquece a integralidade do
item 2.1.4.4, que transcrevemos abaixo:

“(...)

2.1.4.4 – As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, assim definidas em Lei, bem
como as pessoas jurídicas a elas equiparadas, dispensadas de apresentação do Balanço
Patrimonial e Demonstrativos de Resultado, deverão apresentar: prova de faturamento dentro dos
limites estabelecidos naquela Lei, através dos meios de prova permitidos em direito e julgados e
aceitos pela Central de Licitações da Secretaria Municipal da Fazenda:

2.1.4.4.1 - A Declaração do Simples Nacional (Extrato do Simples Nacional); OU

2.1.4.4.2 Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica; OU

2.1.4.4.3 Demonstração do Resultado do Exercício do último exercício social, exigível e
apresentada na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução 563 de 28/10/83
e alterações, do Conselho Federal de Contabilidade), devidamente assinada pelo diretor ou
representante legal da empresa e respectivo contador responsável, vedado a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando,
encerrado há mais de três meses da data de apresentação da proposta, conforme ANEXO V -
 O.S. 09/2019 da Prefeitura Municipal de Porto Alegre - PMPA, integrante do presente Edital; OU

2.1.4.4.4 - Escrituração Contábil Digital - ECD, através do Sistema Público de Escrituração Digital
- Sped deverão apresentar, para fins de habilitação os documentos abaixo:

2.1.4.4.4.1 - Recibo de entrega de livro digital;

2.1. 4.4.4.2 - Demonstração do Resultado do Exercício.”

 

Como pode ser visto, a empresa ao se enquadrar como ME ou EPP estão dispensadas de
apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrativos de Resultado, mas deverão apresentar prova de
faturamento dentro dos limites estabelecidos naquela Lei, sendo os relacionados nos itens 2.1.4.4.1, 2.1.4.4.2,
2.1.4.4.3, 2.1.4.4.4 do Edital. A empresa não atendeu esta exigência, pois não apresentou sequer 1 (um)
documento daqueles relacionados, bastaria apenas 1 (um). A empresa encaminhou a Declaração de informações
Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) do Simples Nacional sem constar o Extrato, que é a prova de faturamento;
uma Declaração de Levantamento de Faturamento assinada pelo representante legal da empresa; e, uma
declaração de Enquadramento de ME registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul assinada em
28/05/2014. Portanto, nenhuma das formas estabelecidas pelo edital.  (grifo nosso)

Em relação a certidão de falência e concordata, embora não tenha sido apresentado no prazo
estabelecido pelo Edital, a RECORRENTE em fase recursal apresenta o documento na forma complementar, o
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que resta sanado quanto ao item 2.1.4.1 - Certidão Negativa de falência e concordata, expedidas pelo Distribuidor
da sede da empresa.

Relativamente ao item 2.2.3 (Declaração Formal e de Pleno Conhecimento do Objeto), a
licitante, da mesma forma, apresentou em fase recursal, sanando a pendência relativa a estes documentos.

No que tange ao documento item 2.1.3.2 (Comprovação do Enquadramento dentro do SBClass
- Sistema de Classificação de Meios de Hospedagem, conforme a PORTARIA Nº 100, DE 16 DE JUNHO DE 2011
do MTur.), cabe salientar que, de acordo com o Ministério do Turismo, o processo de emissão e renovação de
certificados de classificação de meios de hospedagem está suspenso, aguardando a promulgação da nova Lei
Geral do Turismo. Ambas as empresas participantes do Credenciamento nº 6/2020 anexaram o Certificado de
Inscrição no CADASTUR que é o sistema de cadastro de pessoas físicas e jurídicas que atuam na cadeia
produtiva do turismo, executado pelo Ministério do Turismo (MTur) em parceria com os Órgãos Oficiais de Turismo
das Unidades da Federação. O documento apresentado refere que ambas encontram-se cadastradas junto ao
Ministério do Turismo na condição de "Meios de Hospedagem", o que em nosso entendimento trata de documento
equivalente ao exigido no Edital (eis que, conforme dissemos acima, a emissão do documento que consta no
Edital encontra-se suspensa). Nesse ponto, cumpre ressaltar que, sendo aceitos pela autoridade competente
tais documentos em sede de habilitação, deverá ser publicada errata ao Edital para fins de comunicar aos
interessados em apresentar seu credenciamento no prazo do item 3.1.1 do Edital que será admitida a
apresentação do Cadastur para fins de qualificação técnica.

Também, no que diz respeito ao item 2.2.2 (Comprovação de que os preços propostos na Carta
de Credenciamento são menores ou iguais aos praticados até a data de publicação deste Chamamento Público)
ambas as participantes do Credenciamento nº 6/2020 deixaram de apresentar documento comprobatório, como
exigido no Edital.
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Importante salientar que, após o prazo estabelecido no Aviso de Interposição de Recurso
(11542775) para envio de documentos, ambas participantes desse credenciamento encaminharam documentação
complementar, intempestivamente, via e-mail, conforme relacionados abaixo:

1) Hotel Maranata: 

a) Comprovação de faturamento - Extrato do Simples Nacional (11614696);

b) Comprovação de preços - Contratos de hospedagem (11614701).
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2) Pousada Garoa:

a) Comprovação de preços - Anúncios na internet sobre (11616883).

 

Cumpre ressaltar, em relação aos documentos apresentados para fins de comprovação de que
os preços ofertados são iguais ou inferiores aos praticados pelo estabelecimento, que, além de intempestivos, os
documentos apresentam comprovantes de prática de diárias com valores menores do que os R$ 600,00 mensais
ofertados neste processo,  o que contraria o disposto no Edital do presente Chamamento Público.

Já em relação à comprovação de faturamento apresentada pelo Hotel Maranata, acolhemos o
documento apresentado na forma de diligência complementar à Declaração de Informações Socioeconômicas e
Fiscais (DEFIS) que a ora recorrente apresentou juntamente com sua peça recursal.

 

4 - DECISÃO

Com base nos fundamentos acima, resolve-se, conforme autorizado pelo artigo 109, § 4º, da
LEI DE LICITAÇÕES, e, item 2.4.7 do ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, conhecer do recurso
interposto pelo HOTEL MARANATA, e, no mérito, dar provimento parcial para manter a decisão de inabilitação da
licitante somente em relação à comprovação do valor praticado de que trata o item 2.2.2 do Anexo I do Edital.

Em atendimento ao disposto no artigo 109, § 4º, da LEI DE LICITAÇÕES, e, item 2.4.7
do ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA, remete-se o presente recurso, devidamente informado, para
reexame da Autoridade Superior.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Jeremias, Assistente
Administrativo, em 24/09/2020, às 17:23, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e
o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Hack, Chefe de Unidade, em
24/09/2020, às 20:09, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11616914
e o código CRC 028E2313.

20.0.000059144-1 11616914v11
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - GS/SMF
DESPACHO

À DF/FASC:

 

Em etapa recursal as proponentes ao credenciamento HOTEL MARANATA EIRELI e POUSADA E
MINIMERCADO GAROA EIRELI sanaram os requisitos habilitatórios que causaram suas
inabilitações, no entanto ambas não conseguiram comprovar o atendimento do item 2.2.2 do Anexo
I do Edital - Comprovação de que os preços propostos na Carta de Credenciamento são menores ou
iguais aos praticados até a data de publicação deste Chamamento Público.

Inicialmente, em análise a planilha de prospecção hospedagem, constatamos que os preços ofertados
pelos dois proponentes, para o período mensal, foi de R$ 500,00 (documento 10870243), com
identificação do estabelecimento da av. Benjamin Constant para a Pousada Garoa.

Em complemento a prospecção de hospedagem realizada pela FASC, verificamos justificativa
constante do despacho  10805613 no qual a Diretoria Técnica da FASC afirma:

"No levantamento que fizemos na rede hoteleira o valor de hospedagem no mês estimado foi acima
de R$ 1.000,00, mas algumas pousadas - que já temos usuários alugando por auxílio moradia no valor
de R$ 500,00 porém sem oferta de nenhum tipo de material de higiene e roupa de cama, nem café da
manhã - informaram valor em torno de 800 a 1000 reais com inclusão dos itens apontados,
oferecendo o mínimo de uma hospedagem."

As comprovações de preço apresentadas pelo HOTEL MARANATA EIRELI carecem de melhor
detalhamento, visto que na leitura dos nove (nove) contratos, constatamos rasuras, campos não
preenchidos e ausência de definição clara do valor da diária, trazendo prejuízos a análise final. Pode-
se depreender dos contratos apresentados que temos diárias compartilhadas e individuais com valor
mínimo de R$ 10,00. Tal situação mostra-se nos contratos pág. 2, 4, 7 e 11 do documento 11614701.

Importante destacar que na proposta (11382467) realizada pelo HOTEL MARANATA  não
localizamos afirmação do HOTEL MARANATA EIRELI quanto ao fornecimento do kit de higiene
pessoal e kit de roupas de camas para os hóspedes.

No entanto consta de seus documentos habilitatórios, especificamente na sua proposta assinada
(11382467) manifestação de conhecimento dos termos do chamamento público com o seguinte teor:
"A proponente declara conhecer os termos do CHAMAMENTO PÚBLICO que rege o presente
credenciamento, bem como a Minuta de Credenciamento que o integra.". 

Consta ainda em seu recurso (11537787), declaração DECLARAÇÃO FORMAL DE
DISPONIBILIDADE PARA O DESEMPENHO DOS SERVIÇOS E DE PLENO CONHECIMENTO
DO OBJETO, onde consta:

"a) estar ciente de que por ocasião do início da prestação dos serviços, conforme objeto deste
CREDENCIAMENTO, dever· dispor de todas as estruturas, equipamentos e demais materiais,
suficientes e adequados para o desempenho desses serviços, atendendo as normas técnicas e
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ambientais específicas e vigentes, nos termos exigidos no Edital e seus Anexos;
b) de estar ciente das condições do objeto deste CREDENCIAMENTO e da sua execução, não
cabendo qualquer alegação posterior de desconhecimento deste assunto."

 

As comprovações de preço apresentadas pela POUSADA E MINIMERCADO GAROA EIRELI
(11616883) apresentam valores mínimos mensais de R$ 550,00 (Av. Benjamin constant), com a
informação na primeira página que irão oferecer o kit de higiene pessoal e kit de roupas de camas
para os hospedes do projeto, salientando que não é realizado para os demais hospedes.

Importante destacar orientação da PGM/GAC constante da NT 815 (11216876) com relação
necessidade de demonstração de valor de mercado por parte das proponentes, abaixo citado:

"Ainda, há previsão no Projeto Básico como critério de opção pela Administração, dentre os
estabelecimentos credenciados, o que tiver registrado o menor valor da hospedagem. Nesse sentido,
recomenda-se seja inserido no edital, que a licitante, ao apresentar a proposta, comprove que
este é o seu valor atual de mercado, a fim de evitar que todas se cadastrem pelo valor máximo
estimado." (Grifo nosso)

 

Também relevante evidenciar manifestação da CELIC (11616931) quando do encaminhamento para
análise e julgamento do Chamamento Público 06/2020, abaixo transcrita:

"Ressaltamos que, por se tratar de demanda para o combate aos efeitos sociais da pandemia do novo
coronavírus, cabe à autoridade competente o juízo de oportunidade e conveniência de contratar os
serviços, afastando as razões que ocasionaram a sua inabilitação, conforme o Edital:

"4.9.2 - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 (um) ou mais requisitos de
habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade trabalhista e o
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição Federal que consta na
Declaração Conjunta (Anexo III do Edital)."

 

Diante do exposto e da situação fática que se apresenta, a qual não é de domínio deste julgador,
motivo pelo qual não há como fazer  avaliação de oportunidade e conveniência da contratação,
relevante torna-se o papel da FASC, visto que é a responsável pelo projeto e quem conhece a
situação de vulnerabilidade da população abrangida pelo PB.

Isto posto, solicito que a FASC, realize análise de todos os apontamentos apresentados, em especial
as questões relacionadas aos valores ofertados que estão maiores do que os orçados pela fundação,
inclusive avaliando a possibilidade de contato com as proponentes para redução de seus valores
propostos a fim de adequar suas propostas ao seus valores orçados.

Valiosa também, a manifestação da fundação quanto aos custos impostos as proponentes no que diz
respeito ao fornecimento de kit de higiene pessoal e kit de roupas de camas, informados no
despacho 10805613, os quais não tiveram identificados os estabelecimentos nestas condições de
oferta.

Ainda que preventivamente, cumpre frisar que as vagas oferecidas foram 60 (sessenta)
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pela POUSADA E MINIMERCADO GAROA EIRELI e 30 pelo HOTEL MARANATA EIRELI, ambas
muito abaixo das 400 vagas máximas estipuladas no PB.

 

Desta forma, encaminho o presente processo para a FASC, para fins de subsidiar a decisão em
questão.

Documento assinado eletronicamente por Jose Otavio Ferreira Ferraz, Superintendente,
em 25/09/2020, às 19:20, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto
Municipal 18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11634143
e o código CRC ED73DBB1.

20.0.000059144-1 11634143v25
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES - SLC/SMF
DESPACHO

 

À SLC-SMF:

 

Segue para julgamento desta Superintendência o Recurso 11537787 apresentado pelo Hotel
Maranata, o qual foi analisado por esta CELIC-SLC no doc. SEI 11616914 juntamente com a documentação
complementar apresentada pela Pousada da Garoa, a qual não apresentou recurso.

Sendo provido de forma parcial o recurso apresentado na forma do que sustentamos, o
resultado final da fase de habilitação será:

 

LICITANTES INABILITADAS:

POUSADA E MINIMERCADO GAROA EIRELI: por não ter comprovado o atendimento do
item 2.2.2 do Anexo I do Edital - Comprovação de que os preços propostos na Carta de Credenciamento são
menores ou iguais aos praticados até a data de publicação deste Chamamento Público.

HOTEL MARANATA EIRELI: por não ter comprovado o atendimento do item 2.2.2 do
Anexo I do Edital - Comprovação de que os preços propostos na Carta de Credenciamento são menores ou
iguais aos praticados até a data de publicação deste Chamamento Público.

 

Ressaltamos que, por se tratar de demanda para o combate aos efeitos sociais da pendemia
do novo coronavírus, cabe à autoridade competente o juízo de oportunidade e conveniência de contratar os
serviços, afastando as razões que ocasionaram a sua inabilitação, conforme o Edital:

4.9.2 - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 (um) ou mais requisitos de
habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade trabalhista e o
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição Federal que consta na
Declaração Conjunta (Anexo III do Edital).

Em relação à prova de regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto na Constituição
relativamente ao não-emprego de crianças e adolescentes, as mesmas foram apresentadas por ambos os
participantes na forma do Edital.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Jeremias, Assistente
Administrativo, em 24/09/2020, às 17:24, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e
o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Hack, Chefe de Unidade, em
24/09/2020, às 20:09, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 11616931
e o código CRC BE6D68F3.

20.0.000059144-1 11616931v12
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Livre de vírus. www.avast.com.  
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Segue em anexo: 

- 8 contratos individuais em vagas compartilhadas; 

- 1 contrato coletivo de 14 vagas. 

 

 

--  

Pousada Maranata. 

Av. Voluntários da Pátria, 901 - Centro - Cep -90230-011- Porto Alegre - RS  

Próximo a Rodoviária - telefone (51) Vivo 9962-3984 

Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 21



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 22



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 23



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 24



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 25



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 26



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 27



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 28



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 29



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 30



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 31



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 32



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 33



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 34



Documento Hotel Maranata (COMPROVANTES PREÇOS) (11614701)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 35



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 36



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 37



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 38



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 39



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 40



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 41



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 42



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 43



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 44



Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 45



SISTEMA THEMIS

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

               CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

              À   vista  dos  registros  constantes  nos  sistemas  de
Informática  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do Rio Grande do Sul é
expedida  a  presente  certidão  por  não constar distribuição de ação
falimentar,  concordatária,  recuperação  judicial  e extrajudicial em
tramitação contra a seguinte parte interessada:
HOTEL MARANATA EIRELI ************************************************
CNPJ:88.021.738/0001-86***********************************************

              Porto Alegre, 09 de setembro de 2020, às 17h41min

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciario
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001077424260. Página 1/2Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 46
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0001077424260

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO
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Interposição de Recurso e Anexos 

--  

Pousada Maranata. 

Av. Voluntários da Pátria, 901 - Centro - Cep -90230-011- Porto Alegre - RS  

Próximo a Rodoviária - telefone (51) 3028-0335  

(51) Vivo 9962-3984  Oi 8620-1604 Claro 9105-9033 Tim 8229-8180 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

RAZÃO SOCIAL: Hotel Maranata - EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: Isento 

ENDEREÇO E TELEFONE: Rua Voluntários da Pátria, 901 � bairro Floresta 

 E-MAIL: maranatahotel14@gmail.com 

VALOR DA VAGA/MÊS1: R$ 600,00 (Seiscentos Reais) 

VALOR DA VAGA/DIA2: R$ 20,00 (Vinte Reais) 

NÚMERO DE VAGAS OFERTADAS3: 30 (Trinta) VAGAS 

OBSERVAÇOES: 

Valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês/vaga 

Valor máximo de R$20,00 (vinte reais) por diária/vaga 

Somente serão admitidas propostas com oferta mínima de 30 (trinta) vagas 

Declaro que os documentos anexos a esta Carta de Credenciamento demonstram os valores das diárias 
praticadas em nosso estabelecimento até a data da publicação deste CHAMAMENTO PÚBLICO. 

A proponente declara conhecer os termos do CHAMAMENTO PÚBLICO que rege o presente credenciamento, 
bem como a Minuta de Credenciamento que o integra. 

Compromete-nos a fornecer ao órgão contratante qualquer informação ou documentos solicitados, referentes 
ao objeto do presente Credenciamento. 

O prazo de validade da presente Carta de Credenciamento obedecerá ao prazo de validade do Chamamento 
Público, nos termos do item 3.1.1 do Edital. 

Informamos que nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado pelo Município, indicando 
para esse fim como representante legal desta empresa o(a) Sr (a) Maria Ildara Correa Carvalho. 
CPF 201.777.980-68 

Estamos cientes da necessidade de cadastrar o mencionado representante no sistema SEI da Prefeitura 
Municipal de Porto Alegre para assinar os documentos eletronicamente, conforme instruções disponibilizadas 
em http://sei.procempa.com.br/usuario externo, devendo tal cadastramento ocorrer a partir da data da 
HOMOLOGAÇÃO do certame. 

Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail) informado nesta proposta é válido para o 
recebimento de correspondências e notificações que se fizerem necessárias e estamos cientes que em caso 
de alteração, o Município deverá ser imediatamente informado do novo e-mail cadastrado. 

Porto Alegre-RS, 28 de agosto de 2.020. 

 

___________________________ 

Assinatura do responsável legal 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

IDONEIDADE, DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, inciso XXXIII C.F./88 E 
NEGATIVA DE DOAÇÃO ELEITORAL 

Eu, Maria Ildara Correa Carvalho, CPF 201.777.980-68, na qualidade de gerente-geral,  
declaro, sob as penas da lei, que a empresa Hotel Maranata-EIRELI (CNPJ 
88021738/0001-86: 

a) não possui contra si as sanções de suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, nos termos dos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal 
n° 8.666/1993 e alterações, bem como que comunicará qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-
financeira. 

b) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal; 

c) não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político 
ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 
2015, conforme Lei Municipal n° 11.925/2015; 

d) que comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha 
alterar as situações declaradas. 

Porto Alegre-RS, 28 de agosto de 2.020 

 

______________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA 

 

Recurso e Documentos (HOTEL MARANATA) (11537787)         SEI 20.0.000059144-1 / pg. 63



DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE PARA O DESEMPENHO DOS 
SERVIÇOS E DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

Hotel Maranata-EIRELI, CNPJ n° 88021738/0001-86, sediada à Rua Voluntários 
da Pátria, 901 � bairro Floresta. 

DECLARA, sob as penas da Lei, como interessado no presente CHAMAMENTO 
PÚBLICO: 

a) estar ciente de que por ocasião do início da prestação dos serviços, conforme 
objeto deste CREDENCIAMENTO, deverá dispor de todas as estruturas, 
equipamentos e demais materiais, suficientes e adequados para o desempenho 
desses serviços, atendendo as normas técnicas e ambientais específicas e 
vigentes, nos termos exigidos no Edital e seus Anexos; 

b) de estar ciente das condições do objeto deste CREDENCIAMENTO e da sua 
execução, não cabendo qualquer alegação posterior de desconhecimento deste 
assunto. 

Porto Alegre-RS, 28 de agosto de 2.020. 

 

_____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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